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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DEWETO LEGISLATIVO N206/79,  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1979  

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDO  

RES DO PODER LEGISLATIVO. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, FAÇO 

SABER que a Camara Municipal, nos termos do Art.312, item 

XXIV da Lei OrgSnica do Município, e Art.802 do Regimento Interno 

aprovou e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO  

Art.12 — Os vencimentos e vantagens dos funcionários da — 

Camara Municipal de Vereadores de Bento Gonçalves 

ficam aumentados, na ordem de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 

o salário básico, percebido em dezembro de 1979, a partir de 1Q de 

janeiro de 1980; e outro na ordem de 25% (vinte e cinco por cento) 

sobre o salário percebido em fevereiro de 1980, a partir de 12 de 

março do mesmo ano. 

Art.22 — Este Decreto entrará em vigor na data de 12 de ja 

neiro de 1980, revogadas as disposições em contrá 

rio. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE VE 

READORES, aos vinte e um dias do mes de dezembro de 1979. 

1.11@t21ffielew 
AO ANDREOLA 

Presidente 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº06 79 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1979 

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS SER 

VIDORES DO  PODER LEGISLATIVO  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

FAÇO SABER, que a CSmara Municipal, nos termos do Art. 
e 

31Q, item XXIV da Lei Organica do Municipio, e Art.802 do Regimen 

to Interno aprovou e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO  

Art.12 — Os vencimentos e vantagens dos Funcionários ORM 

da CSmara Municipal de Vereadores de Bento 

Gonçalves ficam aumentados, na ordem de 25% (vinte e cinco por 

cento) sobre o salário be'sico„ percebido em dezembro de 1979, 	a.  

partir de 12 de janeiro de 1980; e outro na ordem de 25% (vinte e 

cinco por cento) sabre o salário percebido em fevereiro de 1980 

a partir de 12 de março do mesmo ano. 

Art,20 — Este Decreto entrará em vigor na data de 	12 

de janeiro de 1980, revogadas as disposições—

em '  contrario. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREA—

DORES, aos vinte e um dias do mós de dezembro de 1979. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº0É 	21 DE DEZEMBRO DE 19 . 

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS 

SERVIDORES DO PODER LEGISLA- 

TIVO. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal, nos termos do Art.312 , 

item XXIV da Lei Orgânica do Município, e Art. 802 do Regi 

mento Interno aprovou e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 12  - Os vencimentos e vantagens dos funcionários da 

• 
Câmara Municipal de Vereadores de 

vos ficam aumentados, na ordem de 25%(vinte 

cento) sobre o salário básico, percebido 

1979, a partir de 12  de janeiro de 1980; 
de 25%(vinte e cinco por cento) sobre o 

em fevereiro de 1980, a partir de 12 de 

Bento Gonçal 

e cinco por 

em dezembro de 

e outro na ordem-

salário percebido-

março do mesmo ano. 

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de 12  de -
janeiro de 1980, revogadas as disposições em con 

trário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE -
VEREADORES, aos vinte e um dias do mês de dezembro de 1979. 

Vereador LUCIND 

rí'r s 

J.;,  O AN r  1  OLA 

idente 

CM 01 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE DECR'TO LEGISLATIVO N20ÉDE 21 DE DEZEMBRO DE 1979. 

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS -

SERVIDORES DO PODER LEGISLATI-

VO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal, nos termos do Art.312 , 

item XXIV da Lei Orgânica do Município, e Art. 802  do Regimen 
to Interno aprovou e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

ART. 12. Os vencimentos e vantagens dos funcionários da Cama- 
ra Municipal de Vereadores de Bento Gonçalves ficam-

aumentados, na ordem de 25%(vinte e cinco por cento) sobre o 

salário básico, percebido em dezembro de 1979, a partir de 12  
de janeiro de 1980; e outro na ordem de 25%(vinte e cinco por 

cento) sobre o sálárío percebido em fevereiro de 1980, a par-
tir de 12 de março do mesmo ano. 

O 
	

ART. 22. Este Decreto entrará em vigor na data de 12  de janei 
ro de 1980, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERBA 
DORES, aos vinte e um dias do mõs de dezembro de 1979. 

(/ 

VEREADOR LUCINDO JOÃO. NDREOLA 
Presidente 

CM 01 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

IlmQ. Sr. 
LUIZ AUGUSTO SIBNOR 
DD. Vice-Presidente da Camara de Vereadores 
NESTA 

Os Vereadores abaixo firmados, lideres de bancada, 
requerem a V.Sa. que, após ouvido o Plenário, sejam apreciados e 
votados, em regime de urgencias  os seguintes processos: 

1 . Proc. 125/79 - oue confere o titulo de Cidadão 
de Bento Gonçalves ao Senhor LUIZ MATHEUS DOES-
CHINI. 

2. Proc. n2  131/p - que autoriza o Poder Exe2utivo 
a abrir um credito suplementar de :',.3.500.000,00 
e dá outras providencias. 

3 . Proc. n2  047/79 - que confere o titulo de Cidadão 
de Bento Gonçalves ao Historiador PP,I)R0 KOFF; 

4 . Proc. n2  129/79 - qu€  concede aumento salarial aos 
Servidores do Poder Legislativo; e 

5 . Proc. 132/79 - oue revigora saldos de critos es-
peciais e dÉ outras providencias. 

NESTES TERMOS 
P.DEERTMENTO 
BENTO GONÇALVES, 27 de dez mbrc de 1979 

tijMOVADO: 	 

uff `112k-i-i-1~~1 — 

*=-7-  Zziesifielite 

MOD. CM — 09 — 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of.nQ.585/79/GP 	Bento Gonçalves, 28 do dezembro de 1979. 

Senhor Prefeito: 

Temos a satisfação de comunicar a Vossa Senho 

ria, que a Câmara de Vereadores aprovou, na reunião ordinária -

realizada na noite de enteie, a seguinte mataria: 

Decreto Legislativo n205/79 - que referenda 
o Decreto n21286, de 21 de dezembro de 1979. (cópia anexa). 

Decreto Legislativo n204/79 - que concede -
aumento salarial aos servidores do Poder Legislativo. {cópia 
anexa). 

Projeto-de-lei - n282/79 - que autoriza o 
Poder Executivo a abrir um crédito suplementar de 03.500.000,00 
e dá outras providências. 

Projeto-de-lei - n281/79 - que confere o 
titulo de cidadão de Bento Gonçalves ao Senhor Luiz Matheus 
Todeschini. 

Projeto-de-lei - n2062/79 - nue confere o 
titulo de cidadão do Bento Gonçalves ao historiador Pedro Koff, 

Sendo o oue se apresenta, formulamos protes 
tos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 
• 

_ --- Vereador-LUIZ AUGUSTO SIGNOR - 
Vice-Presidente em 

ilm2. Sr. 	 Exercício 
Econ. FORTUNATO J. RIZZARDO 

DD. Prefeito Municipal 
NESTA 

Mod. - CM-04 — 500 - 9-79 
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